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PORTARIA N".123/2026
DE OT DE ABRII, DE 202ó

RESOLVE:

Art' 1e - concede Licença Prêmio à Servidori:r LUCILA cosrA DE ARAUJO RAMos,
portador (a) do RG n" 9L8.049 ssp/sE e do cpF n" 449.435.125-34, ocupante do cargo
Efetivo de Merendeira, lotado (a) na, Secretaria Municipal de Educação, por período de
03 (três) meses, iniciando em 01 de Abril de 2O2Í; à 30 de Junho de 2026.

Art.2s - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ttanhy, em 01 de Abril de 2026.
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SANTA LUZADO ]TANHY

PNEFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTA TT'1ZIA DO ITANHY.SE

Rua Baráo do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do ltanhy-SiE

CEP 49.230.000 - Tê1. (79) 354&1432 - CNPJ 13.098.94210001-(r4

sitê: $.râirfl.santaluziâdoitanhi. se. oov br êmail: oabinete.Dmsli@h,)tmail.com

Concede LÍcença Prêmio à Servidora LUCILA

COSTA DE ARAUJO RAMOS, do quadro

efetivo deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO tTANHy, ESTADO DE SERG|PE, no uso de
suas atribuiçôes conferidas pela Lei orgânica do lúunicípio, art. 6s, inciso Vl, da Legislação
em vigor.


